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Rio de janeiro, 16 de julho de 2018. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 225/18 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “1ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Marcio Alvim Trindade Braga, presentes os 

Auditores Dra. Renata Deschamps Lagares e o Dr. Walter Francisco Junior e o 

Procurador Dr. Igor Victorino Pereira, ausentes Dr. Dario Correa Filho e o Dr. 

Rafael de Medeiros Espindola, reuniu-se às 15 horas e 12 minutos do dia 16 de 

julho de 2018, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. 

Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio 

de Janeiro, a “1ª” Comissão Disciplinar Regional, tomando as seguintes 

deliberações.  

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
         
2) Processo: nº 287/18 
1º)Denunciado: Serra Macaense FC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Romulo Carvalho de Almeida (atleta do Sampaio Correa FE) 
Tipificação: Arts. 258, §2º, II, 243-F (2x), 243-C, 254-A, §1º, I e §3º n/f 184 do CBJD 
3º)Denunciado: Igor Rodrigues Soares (atleta do Serra Macaense FC) 
Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD 
4º)Denunciado: Cassio Miller Araujo de Moreira (atleta do Sampaio Correa FE) 
Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD 
5º)Denunciado: Marcio Sergio Farias Duarte (atleta do Sampaio Correa FE) 
Tipificação: Art. 254-A, §3º do CBJD 
Jogo: Serra Macaense FC X Sampaio Correa FE 
Categoria: Profissional - Série B1  
Data jogo: 16/06/2018 
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Representante legal do denunciado: Ausente (Serra Macaense FC) e Dr. Mauro 
Chidid (Sampaio Correa FE) 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
Apresentada prova de vídeo pela defesa do Sampaio Correa FE. 
A douta procuradoria requereu desclassificação para o art. 250 em relação 
ao 5º denunciado. 
 
Testemunha de defesa: Valdemiro de Oliveira Filho – RG: 21587706-9 – 
DETRAN/RJ 
 
Prestado compromisso de dizer a verdade. 
 
Perguntado pelo presidente, respondeu: 
 
“Que é chefe dos gandulas e zelador do campo; que o atleta denunciado, 
Rômulo, já havia sido substituído quando os fatos ocorreram; que Rômulo se 
dirigiu ao quarto árbitro para que prestasse atendimento médico a um jogador 
do Sampaio Correa que tinha batido com a cabeça na trave; que este 
jogador que tinha batido com a cabeça na trave estava caído no chão fazia 
uns dois minutos; que a maca só entrou em campo depois que o denunciado 
Rômulo foi expulso; que não viu o denunciado Rômulo xingar nenhum dos 
membros da equipe da arbitragem; que o quarto árbitro foi atrás do 
denunciado Rômulo até a entrada do vestiário; que não teve agressão 
nenhuma.” 
 
Perguntado pela Dra. Renata Deschamps Lagares, respondeu: 
 
“Que o quarto árbitro não ingressou no vestiário; que não houve reforço 
policial.” 
 
Perguntado pelo Dr. Francesco Carlo Retondaro Marino, respondeu: 
 
“Que não tem relação com nenhum dos clubes envolvidos ou com os atletas 
denunciados.” 
 
Perguntado pela defesa, respondeu: 
 
“Que reside em Cardoso Moreira; que não se lembra do Sampaio Correa ser 
mandante nos jogos que ocorrem em Cardoso Moreira; que foi a primeira vez 
que teve contato com a equipe do Sampaio Correa; que não presenciou 
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nenhuma ameaça do denunciado Rômulo ao quarto árbitro; que viu o 
ocorrido há dez metros de distância porque o banco de reservas do Sampaio 
Correa estava posicionado atrás do gol.” 
 
Resultado: Por unanimidade multado o 1º denunciado em R$120,00 (cento e 
vinte reais) por minuto, sendo 21 (vinte e um) minutos, totalizando R$2.520,00 
(dois mil quinhentos e vinte reais) quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 258, 
§2º, II. Tendo havido empate, aplicando a penalidade mais benéfica, 
suspenso em 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à 1ª 
imputação do art. 243-F, desclassificando para o art. 258, tendo divergido o 
relator e a Dra. Renata Deschamps Lagares que não convertiam e por 
unanimidade afastada a 2ª imputação do art. 243-F. Por unanimidade 
suspenso em 30 (trinta) dias e multado em R$2.000,00 (dois mil reais) quanto à 
imputação do art. 243-C e por maioria, absolvido quanto à imputação do art. 
254-A, §1º, I e §3º, restando vencido o relator que aplicava suspensão de 180 
(cento e oitenta dias), tudo na forma do art. 184 do CBJD. 
Por maioria suspensos o 3º e 4º denunciados em 01 (uma) partida convertida 
em advertência quanto à imputação do art. 254, §1º, I do CBJD. Vencida a 
Dra. Renata Deschamps Lagares que não convertia. 
Tendo havido empate, sendo aplicada a penalidade mais benéfica, suspenso 
o 5º denunciado em 01 (uma) partida quanto à desclassificação do art. 254-A, 
§3º para o art. 258 do CBJD. Votos divergentes do Relator e da Dra. Renata 
Deschamps Lagares que aplicavam suspensão de 02 (duas) partidas quanto à 
desclassificação para o art. 258 do CBD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da data da 
publicação. 
 
 
3) Processo: nº 288/18 
Denunciado: Mario Martins Junior (técnico do EC Tigres do Brasil)  
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Serrano FC X EC Tigres do Brasil 
Categoria: Profissional – Série B1 
Data jogo: 20/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Dario Correa Filho – Redistribuído para Dr. Marcio Alvim 
Trindade Braga 
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
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Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 02 (duas) partidas 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD.  
 
 
4) Processo: nº 289/18 
Denunciado: Myckael Gustavo Paranhos Nicolich (atleta do Barcelona EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Americano FC X Barcelona EC 
Categoria: Profissional – Série B1 
Data jogo: 20/06/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Dario Correa Filho – Redistribuído para Dr. Francesco Carlo 
Retondaro Marino 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 250 do CBJD. 
 
 
5) Processo: nº 290/18 
1º)Denunciado: Angra dos Reis EC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Matheus Souza de Almeida Rosa (atleta do Serra Macaense 
FC) 
Tipificação: Art. 254, II do CBJD 
Jogo: Angra dos Reis EC X Serra Macaense FC 
Categoria: Profissional – Série B1 
Data jogo: 20/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Angra dos Reis EC) e 
Ausente (Serra Macaense FC) 
Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espindola – Redistribuído para Dr. Walter 
Francisco Junior 
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
 
Arguida preliminar de inépcia da denúncia pela defesa do Angra dos Reis EC, 
sendo a mesma rejeitada por unanimidade. 
 
Resultado: Por unanimidade multado o 1º denunciado em R$120,00 (cento e 
vinte reais) por minuto, sendo 18 (dezoito) minutos, totalizando R$2.160,00 (dois 
mil cento e sessenta reais) quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
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Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida convertida 
em advertência quanto à imputação do art. 254, II do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da data da 
publicação. 
 
 
6) Processo: nº 291/18 
Denunciado: Bruno Gomes da Silva (atleta do Santa Cruz FC) 
Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 
Jogo: Angra dos Reis EC X Santa Cruz FC 
Categoria: Profissional – Série B1 
Data jogo: 23/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dra. Analia Chagas 
Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espindola – Redistribuído para Dr. Marcio 
Alvim Trindade Braga 
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 02 (duas) partidas 
quanto à imputação do art. 254, §1º, II do CBJD.  
 
 
7) Processo: nº 292/18 
1º)Denunciado: Duque de Caxias FC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Douglas Oliveira Gomes (atleta do AD Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 
3º)Denunciado: Ronan Candido Lira (atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 254-A, I do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC X AD Itaboraí 
Categoria: Sub 20 – Série B1 
Data jogo: 16/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (AD Itaboraí) e Ausente 
(Duque de Caxias FC) 
Auditor relator: Dra. Renata Deschamps Lagares  
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o 1º denunciado quanto à imputação 
do art. 206 do CBJD. 
Por unanimidade suspensos o 2º e 3º denunciados em 02 (duas) partidas 
quanto à desclassificação do art. 254-A, I para o art. 250 do CBJD. 
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8) Processo: nº 293/18 
Denunciado: João Luiz da Silva Siqueiros (preparador físico do América FC) 
Tipificação: Art. 258, §2º, II do CBJD 
Jogo: América FC X CR Vasco da Gama 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 19/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dra. Renata Deschamps Lagares  
 
Defesa devidamente credenciada junto a este Tribunal. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 258, §2º, II do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 294/18 
1º)Denunciado: Erick dos Santos Alves Fernandes (atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 258, §2º, II do CBJD 
2º)Denunciado: Victor Emanuel da França Carvalho (atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 
Jogo: América FC X Bangu AC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 23/06/2018 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira (Bangu AC) e 
Dr. Mauro Chidid (América FC) 
Auditor relator: Dr. Dario Correa Filho – Redistribuído para Dr. Francesco Carlo 
Retondaro Marino 
 
Defesas devidamente credenciadas junto a este Tribunal. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 258, §2º, II do CBJD.  
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 02 (duas) partidas quanto à 
imputação do art. 254, §1º, II do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 295/18 
Denunciado: EFP Projeto Futuro do Lagartixa 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Unisouza FC X EFP Projeto Futuro do Lagartixa 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
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Data jogo: 23/06/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Walter Francisco Junior 
 
Resultado: Por unanimidade multado o denunciado em R$1.000,00 (mil reais) e 
perda de pontos quanto à imputação do art. 203 do CBJD.  
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da data da 
publicação. 
 
 
11) Processo: nº 296/18 
Denunciado: João Bernardo Bard Machado (árbitro) 
Tipificação: Art. 266 do CBJD 
Jogo: Liga de Cordeiro X Liga de Macuco 
Categoria: Sub 17 – Municipal de Ligas 
Data jogo: 16/06/2018 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Walter Francisco Junior 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o denunciado em 30 (trinta) dias 
convertidos em advertência quanto à imputação do art. 266 do CBJD.  
 
12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 
gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. Deverá 
ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS EM ATÉ 
10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE 
RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS 
MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
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17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17 horas e 30 minutos. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2018. 
 

Marcio Alvim Trindade Braga 
Presidente da Comissão  

 

                               
Amanda Abreu 

                      Secretaria - TJD 


